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É um momento de mudanças

Reforma do sistema público

Cenário macroeconômico e de investimentos

Portaria nº 464/2018

Onde estamos? Quais as perspectivas?



COMO ESTAMOS?

ESTADO Nº de RPPS

RS 329

SP 221

MG 219

PR 178

GO 171

12% do PIB é o que representa o déficit atuarial dos municípios brasileiros com RPPS. 

0,18% do PIB é o superávit financeiro dos municípios brasileiros com RPPS. 



ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO

12,81% 14,62% 9,32% 12,44%
É a alíquota de 

contribuição normal 

média dos RPPS do 

Brasil

É a alíquota médias dos 

RPPS do RS – maior 

média do país

É a alíquota média dos 

RPPS de TO – menor 

média do país

É a alíquota média dos 

RPPS de MG

CONTRIBUIÇÃO NORMAL



t

SUSTENTABILIDADE

Capacidade de o modelo de financiamento da previdência

em preservar o equilíbrio financeiro (equivalência entre as

receitas de contribuições e despesas de aposentadorias pagas

no exercício) e o equilíbrio atuarial (garantia de equivalência,

a valor presente, entre o fluxo de receitas estimadas e

obrigações projetadas, apuradas atuarialmente a longo prazo).



O QUE JÁ FOI FEITO?

• Previdência complementar para os servidores públicos federais - Lei 12.618/2012

• Fim da paridade e integralidade entre ativos e inativos – EC 41/2003

• Cobrança dos inativos sobre o que excede o dobro do teto do RGPS – EC 41/20003

• Redução da pensão por morte para 70% da parcela excedente ao teto do RGPS

• Segregação de massas - Portaria MPS nº 403/2008



O QUE PODE SER FEITO?

• Manter em dia os processo que permitem a realização da compensação 

previdenciária entre RPPS x RGPS

• Recadastramento anual de todos os inativos

• Alteração na legislação do RPPS

• Revisão das premissas atuariais 

• Auditoria na folha de pagamento de inativos



• No dia 19 de novembro de 2018, a Portaria nº 464/2018 trouxe

novidades acerca das normas aplicáveis às avaliações atuariais dos Regimes

Próprios de Previdência Social.

• Este normativo representa um passo importante na gestão dos Institutos

pois avança em temas como governança corporativa, transparência,

liquidez e solvência dos planos de previdência.

Portaria nº 464/2018



PRINCIPAIS
ALTERAÇÕES

Apontamos os documento e 

informações relativos ao RPPS que 

deverão ser encaminhados para a 

Secretaria de Previdência ou constantes 

do CADPREV: 

I - Nota Técnica Atuarial (NTA); 

II - Demonstrativo de Resultado da 

Avaliação Atuarial (DRAA); 

III - Fluxos atuariais; 

IV - Base cadastral utilizada na avaliação 

atuarial; 



PRINCIPAIS
ALTERAÇÕES

Apontamos os documento e 

informações relativos ao RPPS que 

deverão ser encaminhados para a 

Secretaria de Previdência ou constantes 

do CADPREV: 

V - Relatório da Avaliação Atuarial;

VI - Demonstrativo de Duração do Passivo;

VII - Demonstrativo de Viabilidade do Plano

de Custeio;

eVIII - Relatório de Análise das Hipóteses



OBRIGADA!




